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PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DE PROVAS E TÍTULOS Nº 01/2022 
EDITAL Nº 01/2022, DE 29 DE MARÇO DE 2022 

ABERTURA DAS INSCRIÇÕES 
 
 

 
 
 
 

Abre inscrições e estabelece normas 
para realização de Processo Seletivo 
Simplificado para contratação 
temporária de pessoal para o 
Município de Carlos Gomes/RS. 

 
 
 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CARLOS GOMES, Estado do Rio Grande 
do Sul, no uso de suas atribuições legais e tendo por base a Constituição Federal, a 
Lei Orgânica Municipal, a Lei Municipal no 1.010/2009 e suas alterações (Regime 
Jurídico dos Servidores Públicos), a Lei Municipal nº 1.247/2014 e suas alterações 
(Plano de Cargos e Carreira dos Servidores), Lei Municipal nº 1.159/2012 (Plano de 
Carreiras do Magistério) e demais legislações aplicáveis, torna público, pelo 
presente Edital, as normas para realização de Processo Seletivo Simplificado de 
Provas e Títulos para formação de cadastro de reserva e para provimento de vagas 
temporárias de excepcional interesse público do quadro de pessoal do Município de 
Carlos Gomes/RS, que reger-se-á pelas normas estabelecidas neste Edital e 
disposições da legislação vigente. 
 
 
 

CAPÍTULO I – DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 
1.1. O Processo Seletivo Simplificado originado por este Edital será realizado sob a 
execução técnico-administrativa da SIGMA Assessoria e Consultoria, com site: 
http://sigma.concursos.srv.br e e-mail: contato@sigmaconsultoriasc.com.br. 
 
1.2. O presente certame terá a supervisão, em todas as suas fases, da Comissão 
Especial do Processo Seletivo Simplificado, designada pela Portaria nº 69/2022. 
 
1.3. O Processo Seletivo se destina à formação de cadastro de reserva e à 
contratação temporária de pessoal para as vagas que surgirem durante a validade 
do Edital nas situações previstas na legislação supracitada, conforme necessidade 
e conveniência ao bom desempenho da Administração Municipal, conforme 
especificações constantes do Anexo I, parte integrante deste instrumento. 
 
1.4. É de total responsabilidade do candidato conhecer o presente conteúdo, bem 
como consultar o site do Município de Carlos Gomes, no endereço eletrônico 

www.carlosgomes.rs.gov.br para acompanhar a publicação de todos os atos e 
eventuais alterações pertinentes ao originado pelo presente Edital. 
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CAPÍTULO II – DAS INSCRIÇÕES 

 

2.1. As inscrições serão gratuitas e de forma presencial, inclusive por procuração, a 
partir das 08 horas do dia 30 de março de 2022 até às 17 horas do dia 12 de abril 
de 2022, junto ao Setor de Recursos Humanos no Centro Administrativo Municipal, 
sito à Av. Padre Estanislau Holeinik, 689 - Centro, em horário de expediente. 

 
2.1.2. No ato da inscrição o candidato deverá fornecer seus documentos pessoais 
(CPF e RG) para ser anexado ao requerimento de inscrição. 
 
2.2. A inscrição no presente certame implica no conhecimento e na aceitação tácita, 
pelo candidato, das condições estabelecidas neste Edital, seus anexos e seus termos 
rerratificatórios, bem como quanto à divulgação de informações, tais como nome, data 
de nascimento, pontuação, dentre outras, as quais são essenciais para o fiel 
cumprimento da publicidade dos atos atinentes ao certame; essas informações 
poderão, eventualmente, ser encontradas na internet, por meio de mecanismos de 
busca, descabendo solicitações de exclusão das mesmas da publicidade oficial do 
certame, face ao princípio da publicidade que rege os atos da Administração Pública. 
 
2.3. São condições mínimas para inscrição e ingresso no serviço público: 
 
2.3.1. Ser brasileiro nato ou naturalizado ou ter nacionalidade portuguesa e, neste 
caso, estar amparado pelo estatuto de igualdade entre brasileiros e portugueses com 
reconhecimento do gozo de direitos políticos, nos termos do § 1º do art. 12 da 
Constituição Federal. 
 
2.3.2. Possuir formação/habilitação para o cargo pretendido, consoante disposto nos 
Anexos I e V deste Edital. 
 
2.3.3. Estar em dia com as obrigações resultantes da legislação eleitoral e, sendo do 
sexo masculino, estar quite, também, com as obrigações do serviço militar. 
 
2.3.4. Ser titular de CPF (Cadastro de Pessoa Física) regularizado e possuir 
documento de identidade oficial. 
 
2.3.5. Não ter sofrido, quando no exercício de cargo, função ou emprego público, 
demissão a bem do serviço público ou por justa causa, fato a ser comprovado no ato 
da contratação, ante assinatura de regular termo de declaração. 
 
2.3.6. Encontrar-se no pleno exercício de seus direitos civis e políticos. 
 
2.3.7. Conhecer e estar de acordo com as exigências deste Edital, das atribuições do 
cargo que postula e das instruções específicas contidas nos comunicados e em 
outros avisos pertinentes ao presente certame. 
 
2.3.8. Manter comprovante de inscrição. 
 
2.3.9. Ter, no mínimo, dezoito (18) anos completos na data da investidura. 
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2.3.10. Os candidatos ao cargo público de Agente Comunitário de Saúde devem 
residir na microárea de atuação desde a publicação deste Edital, de conformidade 
com o art. 6º da Lei Federal nº 11.350/2006, observada a abrangência e o 
zoneamento geográfico de cada microárea, de que tratam as especificações 
constantes do Anexo I-B. 
 
2.4. Não serão admitidas e não serão validadas inscrições pela via postal ou qualquer 
outra modalidade em desacordo com o estabelecido no item 2.1, assim como após os 
prazos (data e horário) fixados no mesmo dispositivo editalício. 
 
2.5. É de responsabilidade exclusiva do candidato atender adequadamente aos 
prazos, as formas e os procedimentos disciplinados neste Edital e na página do 
certame, quando da solicitação de inscrição e de quaisquer procedimentos vinculados 
a ela (solicitação de inscrição para concorrer pela reserva de vagas, utilização do 
efetivo exercício da função de jurado como direito de preferência para fins de 
desempate ou, ainda, atendimento especial para a realização de prova), assim como 
preencher, de forma correta, todos os dados e campos necessários e, quando for o 
caso, anexar completa e corretamente a documentação exigida em cada capítulo 
específico. 
 

2.6. O candidato poderá inscrever-se uma única vez, sendo que uma vez efetuada a 
inscrição não serão aceitos pedidos de alterações, como mudança de cargo e outras. 
Por isso, por força do princípio da vinculação ao instrumento convocatório, 
recomenda-se a leitura integral do presente Edital antes de formalizar a inscrição. 

 
2.7. Ao inscrever-se o candidato está declarando formalmente que preenche os 
requisitos exigidos para o cargo pretendido constantes no Edital, sendo que os 
documentos relativos à comprovação de escolaridade, formação profissional, 
habilitação e demais requisitos exigidos para investidura e demais legislações 
específicas, deverão ser apresentados e comprovados por ocasião da convocação 
para posse. 
 
2.8. O candidato que prestar declaração falsa, inexata ou que não atender a todas as 
condições estabelecidas neste Edital terá sua inscrição indeferida ou cancelada a 
qualquer tempo e, em consequência, serão considerados nulos de pleno direito todos 
os atos dela decorrentes, mesmo que o candidato tenha sido aprovado e que o fato 
ensejador seja constatado posteriormente, garantido o direito ao contraditório e à 
ampla defesa. 
 
2.9. A adulteração de qualquer elemento constante dos documentos pessoais ou a 
não veracidade de qualquer declaração ou documento informado, verificada a 
qualquer tempo, eliminará o candidato do certame, garantido o direito ao contraditório 
e à ampla defesa. 
 
2.10. É de exclusiva responsabilidade do candidato a informação de seus dados 
pessoais no ato de inscrição, sob as penas da lei. 
 
2.11. Não haverá cobrança de taxa de inscrição. 
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CAPÍTULO III – DA RESERVA DE VAGAS E DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS 

 
3.1. Às pessoas portadoras de deficiência é assegurado o direito de inscrição no 
presente certame, para o cargo cujas atribuições sejam compatíveis com a deficiência 
de que são portadores, num percentual de 20% (vinte por cento) das vagas oferecidas 
para cada cargo, de acordo com a Lei Municipal nº 1.010/2009. 
 
3.2. As pessoas com deficiência devem indicar sua condição especial no campo 
específico do requerimento eletrônico de inscrição. 
 
3.3. Serão consideradas necessidades especiais somente aquelas conceituadas na 
medicina especializada, de acordo com os padrões internacionalmente estabelecidos 
e que se enquadrem nas categorias descritas na Lei Federal nº 7.853/1989 e nos 
Decretos Federais nº 3.298/1999 e suas alterações e nº 5.296/2004 e suas 
alterações. 
 
3.4. Nos termos da legislação vigente, distúrbios de acuidade visual passíveis de 
correção simples, do tipo miopia, astigmatismo, estrabismo e congêneres, não serão 
considerados como deficiência. 
 
3.5. O candidato com deficiência, após formalizar a inscrição e consignar sua 
condição especial, deverá encaminhar à SIGMA Assessoria e Consultoria (Rua Alvice 
Caldart, 16, centro, CEP 89665-000, Capinzal/SC), obrigatoriamente, via SEDEX, o 
requerimento constante do Anexo VI, devidamente preenchido, anexando cópia 
simples do CPF e do documento de identidade e o laudo médico (original ou cópia 
autenticada) especificando a respectiva deficiência, com expressa referência ao 
código correspondente da Classificação Internacional de Doenças (CID-10), bem 
como a provável causa da deficiência e a indicação de que ela não impedirá o 
candidato ao exercício das funções do cargo a que se inscreveu, cuja data de 
expedição deverá ser compatível aos prazos legais estabelecidos neste Edital. 
 
3.6. A pessoa com deficiência que deixar de proceder integralmente conforme 
estabelecido neste capítulo, por ocasião da inscrição, concorrerá única e 
exclusivamente às vagas da ampla concorrência e não poderá invocar esta condição 
futuramente em seu favor, mesmo que o candidato haja marcado reserva de vaga, 
quando aplicável, no formulário de inscrição ou outro campo. 
 
3.6.1. Caso o candidato não encaminhe o laudo médico e o respectivo requerimento 
até o prazo determinado, não será considerado como pessoa com deficiência para 
concorrer às vagas reservadas, quando aplicável, não tendo direito à vaga especial, 
seja qual for o motivo alegado, mesmo que tenha assinalado tal opção no 
requerimento de inscrição. 
 
3.7. Não será admitido recurso relativo à condição de deficiente do candidato que, no 
ato da inscrição, não declarar e/ou requerer e comprovar a condição especial. 
 
3.8. A declaração de necessidades especiais, para efeito de inscrição e realização 
das provas, não substitui, em hipótese alguma, a avaliação para fins de aferição da 
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compatibilidade ou não da deficiência física, que julgará a aptidão física e mental 
necessárias para investidura e exercício das atribuições dos cargos. 
 
3.9. Os candidatos portadores de deficiência, se aprovados e classificados, serão 
submetidos à junta médica oficial para verificação da compatibilidade de sua 
deficiência com o exercício das atribuições dos cargos. 
 
3.10. Ressalvadas as disposições especiais contidas neste Edital, com amparo do 
Decreto nº 9.508/2018, os candidatos com deficiência participarão do certame em 
igualdade de condições com os demais candidatos no que diz respeito às provas 
aplicadas, conteúdo das provas, à avaliação e aos critérios de aprovação, à data, 
horário e local de aplicação das provas e à nota mínima exigida para os demais 
candidatos. 
 
3.11. A publicação do resultado final deste certame será feita em duas listas, 
contendo, a primeira, a pontuação de todos os candidatos, inclusive a dos portadores 
de deficiência e a segunda, somente a pontuação destes, quando aplicável. 
 
3.12. Não havendo candidatos aprovados para as vagas reservadas às pessoas com 
deficiência, quando aplicável, estas serão preenchidas pelos demais candidatos 
classificados. 
 
3.13. Não há vaga reservada para provimento para candidatos com deficiência em 
razão do quantitativo de vagas oferecidas neste Processo Seletivo Simplificado; 
porém, caso o Município venha a criar novas vagas durante a validade do presente 
certame, fica assegurado o percentual de 20% (vinte por cento) de vagas, por cargo, 
a candidatos pessoas com deficiência, de acordo com o parágrafo único do art. art. 7º 
da Lei Municipal nº 1.010/2009 e 5% (cinco por cento) de vagas, por cargo, a 
candidatos negros, pardos e indígenas, nos termos da Lei Municipal nº 1.523/2020. 
 
3.13.1. Os percentuais previstos nos termos do item 3.13, serão observados ao longo 
da execução, bem como durante todo o período de validade do certame, inclusive 
quanto às vagas legais que vierem a existir. 
 
3.14. Os candidatos com necessidade de atendimento e/ou condição especial para a 
realização das provas, tais como amamentação, acesso facilitado, prova com fonte de 
impressão ampliada, próteses auditivas, pinos ou outros instrumentos metálicos, 
dentre outros, deverão indicar, no campo específico do requerimento de inscrição e, 
em seguida, preencher o requerimento de que trata o Anexo VI, informando a 
condição especial que necessitam para realizar as provas, sendo que a decisão 
desses requerimentos caberá à Comissão Executora da SIGMA que poderá solicitar 
documentos ou exames para fins de comprovação das condições do candidato. 
 
3.14.1. A remessa do requerimento referido no item 3.14 e eventuais documentos ou 
exames à organizadora é de responsabilidade exclusiva do candidato. 
 
3.14.2. A solicitação de atendimento e/ou condição especial será atendida segundo os 
critérios de viabilidade e de razoabilidade. 
 
3.15. Os casos de alterações psicológicas ou fisiológicas (períodos menstruais, 
contusões, luxações) que impossibilitem o candidato de submeter-se às provas, ou 
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nelas prosseguir, ou que lhe diminuam a capacidade físico-orgânica não serão 
considerados para fins de tratamento diferenciado ou aplicação de novas provas. 
 
3.16. Os candidatos com problema de hipoglicemia ou outros problemas de saúde, 
que necessitarem se alimentar ou ingerir outras substâncias (exceto água) durante a 
realização das provas, deverão solicitar o respectivo atendimento, nos termos do item 
3.14 deste Edital. 
 
3.17. Salvo nos casos de força maior, desde que devidamente comprovados, em 
conformidade com o item 2.5 deste Edital, o cumprimento integral do item 3.14, 
conforme cada caso, é condição indispensável para o deferimento da solicitação. 
 
3.17.1. Os requerimentos de atendimento especial para a realização de prova serão 
examinados juntamente com laudo, atestado e/ou parecer, conforme o caso, na forma 
exigida para cada situação prevista neste Edital, para verificação das possibilidades 
operacionais de atendimento. 
 
3.17.2. A solicitação de atendimento especial estará sujeita à análise da legalidade, 
viabilidade e razoabilidade do pedido, podendo, ainda, a Comissão Executora da 
SIGMA, solicitar ao candidato outras informações e/ou documentação complementar. 
 
3.18. O resultado preliminar das solicitações de atendimento especial será divulgado 
quando do deferimento das inscrições, a partir de quando será possibilitada a 
interposição de recursos, sendo de obrigação única e exclusiva do candidato 
consultar o respectivo relatório de inscrições para confirmar sua situação. 
 
3.19. Considerando-se a possibilidade de serem submetidos à detecção de metais 
para acesso aos locais de provas, bem como a isonomia de tratamento entre os 
concorrentes, os candidatos que fizerem uso de prótese auditiva, marca-passo, pinos 
cirúrgicos ou outros instrumentos metálicos, além de solicitar o respectivo 
atendimento, nos termos do item 3.14 deste Edital, deverão comparecer ao local de 
prova munidos dos documentos que comprovem tais necessidades e, ainda, informar 
previamente ao fiscal de sala, sob pena de serem excluídos sumariamente do 
certame ou, ainda, de não poder utilizar o objeto durante a realização da prova, caso 
este seja removível. 
 
3.20. O candidato na condição do item 3.16, com a solicitação de atendimento 
especial deferida, deverá comparecer ao local de provas munido dos documentos que 
comprovem tais necessidades, com o alimento ou a substância necessária 
devidamente acondicionada em embalagem transparente e sem rótulo e, ainda, 
informar previamente ao fiscal de sala, sob o risco de ser excluído sumariamente do 
certame ou, ainda, de não poder realizar a respectiva ingestão durante a realização 
das provas. 
 
3.21. A candidata lactante que necessitar amamentar seu(s) filho(s) com até 06 (seis) 
meses de idade durante a realização das provas, deverá requerer atendimento 
especial durante o ato de inscrição e em requerimento específico constante no Anexo 
VI, consoante item 3.14 deste Edital, nos termos da Lei Federal nº 13.872/2019. 
 
3.21.1. A lactante deverá apresentar, obrigatoriamente, no dia da prova, a certidão de 
nascimento da(s) criança(s) a ser(em) amamentada(s) e levar um(a) acompanhante 
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maior de 18 (dezoito) anos e civilmente capaz, que ficará com a(s) criança(s) em sala 
especialmente reservada para essa finalidade, próxima ao local de aplicação das 
provas, e será o(a) responsável pela sua guarda. 
3.21.2. A(s) criança(s) não poderá(ão) permanecer desacompanhada(s), de forma 
que, a candidata que não levar acompanhante, conforme estabelecido, não poderá 
permanecer com a(s) criança(s) no local de realização das provas. 
 
3.21.3. O(a) acompanhante deverá: 
a) Comparecer juntamente com a candidata e a(s) criança(s) cumprindo com os 

horários de abertura, fechamento dos portões e demais disposições relacionadas à 
segurança do certame; 

b) Apresentar documento de identificação oficial; 
c) Permanecer em local apropriado indicado pela coordenação e fiscais; 
d) Armazenar os seus pertences em embalagem indicada pela coordenação e fiscais. 
 
3.21.4. A candidata e o(a) acompanhante ficam cientes de que poderão, assim como 
os seus pertences e os da(s) criança(s), serem submetidos à inspeção e/ou ao 
detector de metais. 
 
3.22. A lactante terá o direito de amamentar, em sala reservada, a cada intervalo de 
duas horas, por até 30 (trinta) minutos, por filho, período em que será acompanhada 
por fiscal, sem a presença do(a) acompanhante da(s) criança(s).  
 
3.23. O controle do tempo da amamentação será feito por fiscal, que avisará a 
candidata quando estiver faltando 05 (cinco) minutos para o término e ao final do 
tempo, garantida a compensação do tempo despendido na amamentação, em igual 
período, nos termos do item 3.22. 
 
3.24. O relatório das candidatas que obtiverem o deferimento de condição especial 
como lactante será previamente divulgado, em lista separada, para conhecimento de 
todos os candidatos do certame. 
 
 

CAPÍTULO IV – DO REGIME JURÍDICO E PREVIDENCIÁRIO 

 
4.1. Os candidatos contratados em decorrência de aprovação neste Processo Seletivo 
submeter-se-ão ao regime jurídico estabelecido pelo Estatuto dos Servidores Públicos 
do Município de Carlos Gomes, na forma da Lei Municipal nº 1.010/2009 e suas 
alterações e serão filiados ao Regime Geral de Previdência Social (RGPS), como 
contribuinte obrigatório para este Regime Geral, na forma da lei. 
 
 

CAPÍTULO V – DAS PROVAS 

 

5.1. O Processo Seletivo reger-se-á de prova escrita objetiva de conhecimentos para 
todos os cargos de que trata o Anexo I, prova prática para o cargo de Mecânico e 
prova de títulos para o cargo de Professor Pedagogia. 
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5.2. As provas serão aplicadas nas datas prováveis de 23 e/ou 24 de abril de 2022, 
com data, local e horário a confirmar na publicação do Edital de homologação das 
inscrições. 

 
5.2.1. De acordo com o número de inscrições e com a disponibilidade de locais 
suficientes ou adequados para atender aos protocolos sanitários vigentes de 
prevenção à pandemia da Covid-19, a Comissão Executora da SIGMA poderá dividir 
a aplicação das provas em mais de um local, turno e/ou data, sendo de exclusiva 
responsabilidade do candidato acompanhar as publicações pertinentes na página 
oficial do certame na internet (www.carlosgomes.rs.gov.br). 
 
5.2.2. Havendo a necessidade de realizar os ajustes operacionais estabelecidos no 
item 5.2.1, a Comissão Executora da SIGMA reserva-se o direito de publicar as novas 
disposições com, no mínimo, 05 (cinco) dias de antecedência das provas. 
 

5.3. Os portões de acesso aos locais das provas escritas serão fechados dez (10) 
minutos antes do horário de início, sendo vedado o ingresso de candidatos após esse 
horário. 

 

5.4. O candidato deverá observar a legislação sanitária vigente aplicável na data das 
provas quanto ao uso de máscara de proteção facial para prevenção da Covid-19, 
sendo esta uma providência de sua exclusiva responsabilidade. 

 
5.4.1. Recomenda-se que o candidato compareça munido de álcool em gel para uso 
pessoal, acondicionado em recipiente em material transparente. 
 
5.4.2. Após o ingresso no local de prova, o candidato deve se dirigir imediatamente à 
sala de aplicação. Não será permitida a permanência de candidatos nos corredores 
antes do início das provas, para evitar aglomerações. 
 
5.5. A correta identificação do cronograma das provas (datas, locais e horários), 
assim como o respectivo comparecimento e o cumprimento dos termos exigidos pelo 
edital de convocação são de responsabilidade exclusiva do candidato, o qual resta 
ciente de que não haverá prova em desacordo com o cronograma estabelecido pelo 
edital de convocação e não haverá segunda chamada, tampouco será admitido à 
prova o candidato que se apresentar após o horário estabelecido para o seu início, 
sendo que o não comparecimento na data, local, horário e/ou o descumprimento das 
condições estabelecidas pelo edital de convocação para prova eliminatória 
acarretarão a eliminação do candidato. 
 
5.5.1. As provas escritas de conhecimentos serão realizadas em etapa única de até 
duas horas (2h) de duração, incluído o tempo para assinatura e preenchimento das 
respostas no cartão-respostas. 
 
5.6. O acesso à sala de provas só será permitido com a apresentação de documento 
de identificação com foto válido, conforme item 5.7, utilizando a máscara de proteção 
para a prevenção da Covid-19, que cubra total e simultaneamente boca e nariz. 
 
5.6.1. Durante a identificação do candidato, será necessária a retirada da máscara 
de proteção à Covid-19, sem tocar sua parte frontal, precedida da higienização das 
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mãos com álcool em gel próprio ou fornecido pelo fiscal, antes de entrar na sala de 
provas. 
 
5.6.2. Durante todo o período de permanência no local de realização das provas, o 
candidato deverá manter o uso da máscara de proteção para a prevenção da Covid-
19, cobrindo nariz e boca simultaneamente, consoante normas sanitárias aplicáveis. 
 
5.6.3. Durante o período de realização das provas poderá ser solicitado ao candidato 
que retire a máscara e qualquer item de proteção pessoal contra a Covid-19 para 
vistoria visual, sendo mantida uma distância segura entre o candidato e o fiscal. 
 
5.7. São considerados documentos de identidade: carteiras expedidas pelos 
Comandos Militares, pelas Secretarias de Estado de Segurança Pública, pelos 
Institutos de Identificação e pelos Corpos de Bombeiros Militares; carteiras expedidas 
pelos órgãos fiscalizadores de exercício profissional (ordens, conselhos...); 
passaporte; certificado de reservista; carteiras funcionais expedidas por órgão público 
que, por lei federal ou estadual, valham como identidade; carteira de trabalho e 
Carteira Nacional de Habilitação (com foto). 
 
5.7.1. Não serão aceitos como documentos de identidade: certidões de nascimento, 
títulos eleitorais, Carteira Nacional de Habilitação (modelo antigo e sem foto), 
carteiras de estudante, carteiras funcionais sem valor de identidade, nem documentos 
ilegíveis, não identificáveis e/ou danificados. 
 
5.7.2. Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, na data de realização da 
prova, documento de identidade original deverá apresentar documento que ateste o 
registro de ocorrência em órgão policial expedido há, no máximo, trinta (30) dias. 
 
5.7.3. O candidato que não apresentar o documento de identificação oficial original 
válido na forma definida no item 5.7 estará impedido de assinar a lista de presença e, 
automaticamente, de adentrar a sala e de realizar a prova, estando, sumariamente, 
eliminado do certame. 
 
5.7.4. Para a segurança dos candidatos e a garantia da lisura do certame, poderá ser 
exigida identificação especial do candidato cujo documento de identificação apresente 
dúvidas relativas à fisionomia ou à assinatura do portador ou que esteja danificado, a 
qual poderá ser julgada pela Comissão Executiva e a Comissão Executora da SIGMA.  
 
5.7.5. Não será aceito nenhum outro documento em substituição aos exigidos no item 
5.7 deste Edital. 
 
5.8. Para início das provas, após as instruções dos fiscais, serão convidados três (03) 
candidatos para comprovarem a inviolabilidade do lacre e abertura do invólucro que 
contém os cadernos de provas, os quais assinarão, juntamente com os fiscais de sala 
e os membros da Comissão Especial do Processo Seletivo Simplificado, a Ata de 
Abertura do processo de aplicação das provas do certame. 
 
5.9. O caderno de questões de provas ficará em poder definitivo do candidato, onde 
poderá conter rabisco e/ou rasura em qualquer folha do respectivo caderno. 
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5.10. O candidato deverá transcrever as respostas das questões para o cartão-
respostas, que será o único documento válido para correção das provas, por sistema 
eletrônico por meio de leitura óptica dos cartões, cujo preenchimento será de sua 
exclusiva responsabilidade, devendo proceder estritamente em conformidade com as 
instruções contidas neste Edital e na capa do caderno de questões de provas. 
 
5.10.1. O cartão-respostas não poderá conter rabisco e/ou rasura, tampouco poderá 
ser substituído, devendo ser conservado em segurança durante a realização da 
prova, preenchido e assinado à caneta no campo indicado. 
 
5.10.2. O candidato que preencher o cartão-respostas em desacordo com as 
instruções contidas neste Edital e na capa do caderno de provas estará sumariamente 
desclassificado do certame. 
 
5.11. O candidato será devidamente identificado no cartão-respostas com nome, 
número de inscrição, RG e CPF, onde deverá apor a assinatura e conferir a sua 
identificação e do cargo para o qual se inscreveu, devendo entregá-lo, 
obrigatoriamente, aos fiscais, devidamente assinado e preenchido com suas 
respostas, ao sair da sala de provas, sob pena de desclassificação sumária do 
certame. 
 
5.12. Não será permitido o uso de aparelhos celulares nos locais de provas, bem 
como é vedado ao candidato entrar no pátio do local de provas com o aparelho ligado, 
sendo que a desobediência implicará na eliminação do certame e na remoção do 
candidato do local. 
 
5.13. Após o ingresso nas salas de provas e durante toda a sua realização, são 
vedadas aos candidatos as seguintes condutas, sob pena de eliminação do certame: 
a) Comunicar-se com outros candidatos ou outras pessoas que não os fiscais e 

coordenadores de prova; 
b) Solicitar ou emprestar materiais a outros candidatos; 
c) Ingerir alimentos ou outras substâncias de qualquer natureza (exceto água e os 

casos de atendimento especial concedidos); 
d) Manter consigo e/ou utilizar óculos escuros e/ou acessórios de chapelaria como 

boné, chapéu, gorro, cachecol, manta, luvas e similares; 
e) Consultar e/ou manter consigo dispositivos, como máquinas calculadoras, 

agendas eletrônicas, telefones celulares, smartphones, tablets, gravadores, pen 
drive ou similares, relógio de qualquer espécie, inclusive smartwatch, qualquer 
receptor ou transmissor de dados e mensagens, notebook, máquina fotográfica, 
bem como protetores auriculares ou qualquer equipamento eletrônico; 

f) Manter consigo e/ou consultar livros, anotações, réguas de cálculo, impressos ou 
qualquer outro material de consulta. 

 
5.13.1. Os objetos pessoais, inclusive bolsas e similares, devem ser acondicionados 
em embalagem específica e depositados (com os aparelhos eletrônicos desligados) 
dentro do espaço de prova, em local indicado pelo fiscal, sob responsabilidade do 
candidato, ficando à vista deste e sob sua inteira responsabilidade, sendo retirados 
apenas na saída, sob pena de eliminação do candidato do certame. 
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5.13.2. A Comissão Executiva e a SIGMA não se responsabilizam por quaisquer 
objetos dos candidatos, de forma que se aconselha para que não levem ao espaço de 
prova itens cujo uso não está autorizado durante a realização desta. 
 
5.13.3. Após o início da prova, a utilização de aparelhos eletrônicos é vedada em 
qualquer parte do local de provas, ainda que o candidato tenha terminado sua prova e 
esteja se encaminhando para a saída do local, não poderá utilizar quaisquer dos 
dispositivos eletrônicos listados no item 5.13. 
 
5.14. Ressalvados os casos de atendimento especial concedidos, após o ingresso na 
sala de provas e durante toda a sua realização, o candidato somente poderá manter 
consigo, em lugar visível, caneta de tinta azul ou preta, documento de identificação 
oficial e uma garrafa de água em embalagem transparente e sem rótulo. 
 
5.15. Nos casos de eventual falta de prova/material personalizado de aplicação de 
provas, em razão de falha de impressão ou divergência na distribuição, a Comissão 
Executora poderá, para o bom andamento dos trabalhos, providenciar cópias do 
material necessário ou entregar material reserva, podendo ser não personalizado, 
desde que constantes todos os dados necessários que assegurem os procedimentos 
de correção das provas, devendo ser registradas em ata as providências adotadas. 
 
5.16. Se por qualquer razão fortuita, as provas sofrerem atraso em seu início ou 
necessitarem de interrupção dos trabalhos, os candidatos afetados terão sempre 
assegurado o tempo total para realização da prova previsto neste Edital, sendo 
concedido o tempo adicional necessário para garantia de isonomia de tratamento. 
 
5.16.1. Ocorrendo atraso ou interrupção, os candidatos atingidos deverão permanecer 
no local e atender às orientações da coordenação e dos fiscais, auxiliando no bom 
andamento dos trabalhos, sob pena de serem excluídos sumariamente do certame. 
 
5.17. No decurso das provas, o candidato somente poderá ausentar-se da sala para 
dirigir-se aos sanitários se acompanhado por um fiscal, sob pena de eliminação do 
certame. 
 
5.17.1. O candidato somente poderá retirar-se definitivamente da sala de provas após 
decorrido, no mínimo, uma hora de seu início. 
 
5.18. Ao encerrar a prova, o candidato entregará ao fiscal o cartão-respostas 
devidamente preenchido e assinado à caneta. Caso não o faça, estará sumariamente 
eliminado do certame, mesmo que preenchido, sem a correspondente assinatura. 
 
5.19. No encerramento das provas, os (03) três últimos candidatos de cada sala 
deverão permanecer no local a fim de acompanhar os fiscais até a sala de 
coordenação geral para cumprir os procedimentos estabelecidos nos itens 5.20 e 5.21 
quando, então, poderão retirar-se do local, simultaneamente, depois de concluído os 
procedimentos. 
 
5.20. Todos os cartões-respostas serão rubricados ou assinados no verso pelos três 
(03) últimos candidatos remanescentes em cada sala, inclusive os cartões dos 
candidatos ausentes. 
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5.21. Encerradas as provas, na presença dos três últimos candidatos remanescentes 
em cada sala, dos fiscais e dos membros da Comissão Especial do Processo 
Seletivo, na sala de coordenação geral, será lavrada a Ata de Encerramento e o 
Relatório de Ocorrências, ante a conferência de todos os cartões-respostas (grade 
por grade), cujas inconsistências quanto ao preenchimento de que trata o item 6.8 e 
eventuais irregularidades, como questões não respondidas, serão objeto de registro 
no referido instrumento, ante a assinatura de todos os agentes envolvidos no 
procedimento. 
 
5.22. A correção das provas será realizada por sistema eletrônico por meio de leitura 
óptica dos cartões-respostas após os procedimentos listados no item 5.21, razão 
pela qual, não haverá processo de desidentificação dos cartões de respostas. 
 
5.23. Poderá ser excluído sumariamente do certame o candidato que: 
a) Perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo em 

comportamento inadequado; 
b) Tornar-se culpado por incorreção ou descortesia para com qualquer dos fiscais ou 

membro da equipe responsável pela aplicação das provas; 
c) For surpreendido, em ato flagrante, durante a aplicação das provas ou em caso de 

interrupção dos trabalhos, comunicando-se com outro candidato, bem como 
utilizando-se de consultas não permitidas, de aparelho celular ou de outro 
equipamento de qualquer natureza não permitido; 

d) Não permitir ser submetido ao detector de metal, quando aplicável, ou outro 
procedimento de segurança; 

e) Não permitir a coleta de sua assinatura e/ou recusar-se a realizar qualquer 
procedimento que tenha por objetivo comprovar a autenticidade de identidade e/ou 
de dados; 

f) Ausentar-se da sala de provas durante a sua realização sem autorização ou sem 
estar acompanhado por um fiscal; 

g) Ausentar-se da sala, a qualquer tempo, portando o cartão-respostas ou entregá-lo 
sem apor sua assinatura no campo indicado, mesmo que preenchido; 

h) Recusar-se a entregar o cartão-respostas ao término, ou, ao término do tempo 
destinado a sua realização, ou, em caso de razão fortuita, ao ser determinado pelo 
fiscal ou pela coordenação de provas da SIGMA. 

 
5.24. Os candidatos deverão comparecer ao local das provas escritas com 
antecedência mínima de trinta (30) minutos. 
 
 

CAPÍTULO VI – DA PROVA OBJETIVA DE CONHECIMENTOS 

 
6.1. A prova escrita objetiva de conhecimentos, de caráter classificatório e 
eliminatório, constituir-se-á de questões de conhecimentos específicos da área de 
atuação, língua portuguesa e conhecimentos gerais, na forma da grade do item 6.3 e 
do conteúdo programático constante nos Anexos III e IV. 
 
6.2. A prova escrita será objetiva teórica e conterá vinte (20) questões de múltipla 
escolha, contendo cada uma delas quatro (04) alternativas de respostas, com apenas 
uma correta. 
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6.3. A composição da prova de conhecimentos, o peso individual de cada questão e a 
pontuação de cada disciplina constará da seguinte especificação: 
 
 
 

DISCIPLINAS 
NÚMERO DE 
QUESTÕES 

PESO 
INDIVIDUAL 

PESO 
TOTAL 

Conhecimentos específicos CE 05 1,00 5,00 

Língua portuguesa LP 10 0,30 3,00 

Conhecimentos gerais CG 05 0,40 2,00 

Total 20  10,00 

 
6.4. À prova escrita objetiva de conhecimentos será atribuída nota de 0,00 (zero 
vírgula zero) pontos a 10,00 (dez vírgula zero). 
 
6.5. As notas serão expressas com duas casas decimais, sem arredondamento, 
tomando-se por base a pontuação estabelecida pela grade do item 6.3. 
 
6.6. Para preenchimento da grade de respostas no cartão-respostas resultante da 
resolução da prova escrita de conhecimentos o candidato deverá utilizar, 
obrigatoriamente, caneta esferográfica de tinta azul ou preta, cujo cartão não será 
substituído em caso de erro ou marcação incorreta. 
 
6.7. A adequada marcação e o preenchimento do cartão-respostas é de inteira 
responsabilidade do candidato, que deverá observar as instruções constantes nesse 
Edital, na capa do caderno de questões e, em especial, ao disposto no item 6.8. 
 
6.8. Será atribuída nota zero às respostas de questão(ões) que contenha(m): 

a) Emendas, borrões e/ou rasuras na área da grade de respostas 
destinada à leitura óptica pelo sistema eletrônico de correção; 

b) Mais de uma alternativa de resposta assinalada por questão; 
c) Questão(ões) não assinalada(s), isto é, alternativas de respostas em 

branco; 
d) Cartão-respostas preenchido fora das especificações estabelecidas 

neste Edital, isto é, preenchido a lápis ou caneta esferográfica de tinta, 
cuja cor seja diversa do especificado no item 6.6, ou ainda, com 
marcação em desacordo da indicada nas instruções do caderno de 
questões; 

e) Cartão-respostas entregue sem a devida assinatura do candidato, 
condição em que este estará preliminarmente desclassificado do 
certame. 

 
 

6.9. O gabarito preliminar da prova de conhecimentos será publicado a partir das 20 
horas da data de sua realização no endereço eletrônico www.carlosgomes.rs.gov.br. 

 
6.10. Havendo impugnação de questão e/ou ao gabarito preliminar da prova objetiva 
de conhecimentos o candidato poderá interpor recurso, na forma do Capítulo IX. 

 
6.11. O relatório contendo os pareceres com as respostas às impugnações de 
questões será publicado juntamente com a classificação final do Processo Seletivo. 
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6.12. Toda questão anulada será computada como resposta correta para todos os 
candidatos. 
 
 
 
 

VII – DA PROVA DE TÍTULOS 

 

7.1. A prova de títulos ocorrerá exclusivamente para o cargo de Professor Pedagogia 
Educação Infantil e/ou Anos Iniciais do Ensino Fundamental. 

 
7.2. A pontuação máxima na prova de títulos será de 3,00 (três) pontos, tendo 
caráter unicamente classificatório e será somada à nota da prova escrita para 
obtenção da nota final do candidato. 
 
7.3. A pontuação na prova de títulos será constituída, exclusivamente, pela análise 
de certificados de frequência em cursos acadêmicos de pós-graduação, específicos 
na área da educação, de conformidade com as seguintes especificações: 
 

TÍTULOS ACADÊMICOS DE 
PÓS-GRADUAÇÃO 

PONTUAÇÃO 
MÁXIMA 

NÚMERO MÁXIMO 
DE TÍTULOS 
ADMITIDOS 

Certificado de conclusão de curso de pós-
graduação a nível de Doutorado 

3,00 01 

Certificado de conclusão de curso de pós-
graduação a nível de Mestrado 

2,00 01 

Certificado de conclusão de curso de pós-
graduação a nível de Especialização Latu 
Sensu 

1,00 01 

Pontuação máxima na Prova de Títulos 3,00 (três) pontos 

 
7.4. Caso o candidato apresente mais de um certificado de pós-graduação será 
computado, apenas, aquele de maior valor acadêmico, não sendo cumulativos. 
 
7.5. A nota final da prova de títulos será a pontuação obtida através dos certificados 
de cursos acadêmicos de pós-graduação, conforme a grade do item 7.3. 
 

7.6. A prova de títulos será realizada na mesma data, local e horário da prova 
objetiva de conhecimentos, quando os candidatos deverão entregar à Comissão 
Especial do Processo Seletivo Simplificado, requerimento para a prova de títulos, 
acompanhado de cópia de seu título acadêmico na área da educação. 

 
7.7. A entrega do requerimento para a prova de títulos ocorrerá mediante assinatura 
do candidato no respectivo protocolo, devendo, para isso, apresentar o requerimento 
previsto no Anexo VIII em duas vias. 
 
7.8. Não serão aceitos títulos entregues por quaisquer outros meios, sendo que os 
intempestivos serão desconsiderados. 
 
7.9. Os documentos apresentados não serão devolvidos em nenhuma hipótese. 
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7.10. Os títulos deverão ser apresentados por meio de cópia reprográfica 
autenticada por tabelião ou cópia simples, acompanhada do respectivo original, para 
fins de autenticação pelos membros da Comissão Especial do Processo Seletivo 
Simplificado. 

 
7.11. A apresentação dos títulos é de iniciativa do candidato e serão considerados, 
apenas, aqueles apresentados consoante disposições dos itens 7.6 e 7.10. 
 
7.12. O candidato, cujo diploma tenha sido expedido com nome diferente do que 
consta na inscrição, deverá anexar certidão de casamento ou cópia da sentença que 
modificou o seu nome, sob pena de não ter os pontos computados. 
 
7.13. Os títulos obtidos no exterior deverão ser validados por instituição nacional, na 
forma da lei e, se redigidos em língua estrangeira, acompanhados por tradução feita 
por tradutor oficial. 
 
7.14. Não serão pontuados: 

a) Os títulos não entregues no prazo, na forma e no local determinados nesse 
Edital; 

b) Títulos obtidos em cursos que não sejam na área da educação; 
c) Documentos cujo inteiro teor não possa ser identificado e analisado; 

d) Os diplomas de formação de nível superior (graduação), pré-requisitos para 
investidura no cargo. 

 
 

CAPÍTULO VIII – DA PROVA PRÁTICA 

 

8.1. A prova prática será aplicada para todos os candidatos ao cargo de Mecânico, 
na mesma data da prova objetiva de conhecimentos, conforme os candidatos forem 
concluindo a prova escrita, em data, local e horário a confirmar na publicação do 
Edital de homologação das inscrições. 

 
8.2. A prova prática será avaliada na escala de 0,00 (zero vírgula zero) a 10,00 (dez 
vírgula zero) pontos. 
 
8.3. O peso das provas para os cargos que o Edital exige prova prática 
corresponderá à: 

a) 40% (quarenta por cento) para a prova objetiva de conhecimentos; e 
b) 60% (sessenta por cento) para a prova prática. 

 
8.4. A prova prática terá caráter eliminatório e a nota mínima a ser obtida pelo 
candidato, para fins de aprovação, é de 5,00 (cinco vírgula zero) pontos. 
 
8.4.1. Estarão desclassificados do certame os candidatos que não obtiverem a nota 
mínima de que trata o item 8.4. 
 
8.5. Para realizar a prova prática os candidatos deverão comparecer na data, local e 
horário estabelecido no Edital de homologação das inscrições para identificação e 
chamada, devendo apresentar um documento de identificação válido com foto. 
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8.5.1. Após a identificação, os candidatos receberão instruções quanto à prova 
prática e permanecerão à espera do instrutor que os encaminhará ao local de 
realização. 
 
8.5.2. Ao ser chamado, o candidato deverá assinar a confirmação de presença; caso 
não se apresente na hora da chamada será considerado ausente e desclassificado. 
8.6. O candidato que não comparecer, chegar atrasado ou se ausentar sem 
autorização da Comissão Executora antes de realizar a prova, não poderá realizar a 
avaliação; será considerado desistente, estando automaticamente, desclassificado 
do certame. 
 
8.7. O candidato ausente à prova prática estará sumariamente desclassificado do 
Processo Seletivo Simplificado, pois não haverá realização de provas em data ou 
horário diverso do especificado edital de convocação, excetuados os casos 
excepcionais previstos nesse Edital. 
 
8.8. A prova prática será aplicada consistindo na execução de atividades, tais como 
manutenção e reparo (montagem/desmontagem) de um componente de um trator 
agrícola de pneus marca Valtra, modelo BM 100, 4x4, ano 2018. 
 
8.9. A avaliação consistirá no exame dos seguintes quesitos: 

a) Apresentação do candidato: vestuário e calçado adequados; 
b) Escolha dos materiais, ferramentas, utensílios e insumos apropriados; 
c) Uso adequado e seguro dos equipamentos, ferramentas e utensílios; 
d) Uso de equipamentos de proteção individual (EPI) e normas de segurança no 

trabalho; 
e) Demonstração de conhecimento do ofício / profissão e habilidades com os 

instrumentos de trabalho; 
f) Cumprir as regras de realização da tarefa de forma adequada; 
g) Executar a tarefa no prazo estipulado; 
h) Qualidade no desempenho da tarefa ante a técnica, habilidade, aptidão, 

produtividade e eficiência; 
i) Organização dos materiais/ferramentas durante e após a execução das 

tarefas. 
 
8.10. Os equipamentos e ferramentas serão fornecidos pelo Município de Carlos 
Gomes e deverão ser utilizados no estado em que se encontrarem no início de cada 
prova. 
 
8.11. O equipamento/ferramentas que couber ao candidato para prestação da prova 
prática não será substituído ou trocado, salvo se por razão de segurança ou pane 
eletromecânica que não tenha sido provocada pelo examinado, sempre a critério do 
avaliador. 
 
8.12. Os candidatos deverão tomar todas as precauções capazes de assegurar a 
sua segurança pessoal e do instrutor/avaliador durante a condução e operação dos 
equipamentos colocados ao seu dispor, dos quais declaram conhecer o 
funcionamento e sistema de operação. 
 



SIGMA
Assessoria e Consultoria

 
 

 

17 

 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
MUNICÍPIO DE CARLOS GOMES 
 

  PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 01/2022 

 
 
 

8.13. Caso o candidato cometa qualquer ato, manobra ou operação que coloque em 
risco a sua segurança, do instrutor ou do equipamento, a prova será interrompida, 
sendo o candidato sumariamente desclassificado do certame. 
 
8.14. A demonstração pelo candidato de que não possui o necessário conhecimento 
para operar o equipamento, nos quais deverá prestar a prova prática, sem danificá-
los ou colocar em risco os presentes à avaliação, instalações e ou equipamentos do 
local de prova, poderá implicar, a critério do avaliador, a imediata 
exclusão/desclassificação do candidato. 
 
8.15. Dependendo da quantidade de candidatos inscritos poderão ser realizadas, 
concomitantemente, mais de uma prova prática. 
 
8.16. Os candidatos deverão estar trajados e calçados adequadamente de acordo 
com as atribuições e/ou funções do respectivo cargo. 
 
8.17. Durante a realização das provas é proibido utilizar telefones celulares e/ou 
qualquer outro equipamento de comunicação, usar equipamento de som de qualquer 
natureza, fumar ou ingerir qualquer medicamento. 
 
8.18. O candidato, ao terminar a prova prática, deverá retirar-se do local de 
aplicação da mesma a fim de não prejudicar o andamento do processo avaliatório, 
bem como não intervir psicologicamente na avaliação do candidato subsequente. 
 
8.19. Por razões de ordem técnica ou meteorológica poderá ser transferida a data, 
local e horário de realização da prova prática. Os candidatos serão avisados por 
comunicado no sítio do Processo Seletivo e/ou por aviso fixado no mural e/ou porta 
de entrada principal do local anteriormente marcado para a sua realização, quando o 
evento determinante da alteração for de natureza imprevisível. 
 
8.20. A ordem de prestação da prova prática será determinada pela Comissão 
Executora da SIGMA, de acordo com as necessidades técnicas que se 
apresentarem. 
 
 

CAPÍTULO IX – DA CLASSIFICAÇÃO FINAL 

 
8.1. Serão considerados aprovados neste Processo Seletivo os candidatos que 
obtiverem pontuação/classificação no certame. 
 
8.2. A nota final será calculada multiplicando o número de acertos pelo valor de cada 
questão, de conformidade com a grade do item 6.3. 
 
8.3. Para o cargo com exigência de prova de títulos, a nota final será expressa de 
0,00 (zero vírgula zero) a 13,00 (treze vírgula zero) pontos, com duas casas 
decimais, sem arredondamentos, calculada com base na seguinte fórmula: 

 
NF = NPE + NPT 

Onde: 
NF = Nota final 
NPE = Nota da prova escrita 
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NPT = Nota da prova de títulos 

 
8.4. Para o cargo com exigência de prova prática, a nota final será calculada com 
base na seguinte fórmula: 
 

NF = (NPE x 40) + (NPP x 60) 
         100 

 
Onde: 
NF = Nota final 
NPE = Nota da prova escrita 
NPP = Nota da prova prática 

 
8.5. A classificação final dos candidatos será realizada depois de esgotadas todas 
as fases de recursos, cujo relatório obedecerá à ordem decrescente da pontuação 
obtida na nota final. 
 
8.6. Na hipótese de igualdade de pontos, ocorrendo empate na classificação final, o 
desempate será obtido através da aplicação dos seguintes critérios, por ordem de 
preferência: 

a)  1ª preferência: candidatos com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos 
completos até o último dia de inscrição neste certame, em conformidade 
com o parágrafo único do art. 27 da Lei nº 10.741/2003 (Estatuto do Idoso); 

b)  2ª preferência: candidatos que estiverem no efetivo exercício da função de 
Jurado, nos termos do art. 440, do Código de Processo Penal; 

c)  Maior nota na prova de títulos, quando aplicável; 
d)  Maior nota na prova prática, quando aplicável; 
e)  Maior nota na prova de conhecimentos específicos; 
f)  Maior nota na prova de língua portuguesa; 
g)  Maior nota na prova de conhecimentos gerais; 
h)  Maior idade, considerando-se ano, mês e dia de nascimento; e 
i)  Sorteio público a ser divulgado por edital. 

 
8.6.1. O candidato que desejar utilizar a preferência pela condição de Jurado como 
critério de desempate deverá encaminhar a SIGMA Assessoria e Consultoria, via 
SEDEX, postado, impreterivelmente, até a data de encerramento das inscrições, os 
seguintes documentos: 

a) Requerimento, na forma do Anexo VII, preenchido e assinado, de forma clara 
e legível. 

b) Cópia autenticada ou original da certidão, declaração, atestado ou outro 
documento expedido pela Justiça Estadual ou Federal, relativos ao exercício 
da função de jurado, nos termos do art. 440 do Código de Processo Penal, a 
partir da vigência da Lei Federal nº 11.689/2008. 

 
8.7. Os critérios de desempate serão aplicados sucessivamente na ordem acima, 
prevalecendo o critério da alínea “a” sobre o da alínea “b” e o deste sobre aquele da 
alínea “c”, sucessivamente. 
 
8.8. Para efeito da aplicação das normas deste Edital, será considerada a idade do 
candidato aquela correspondente ao último dia das inscrições. 
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CAPÍTULO IX – DOS RECURSOS 

 
9.1. Nos prazos estabelecidos no cronograma constante do Anexo II caberá recurso 
em desfavor dos seguintes atos do presente Processo Seletivo: 

a) Não homologação ou incorreção dos dados da inscrição; 
b) Conteúdo das questões e gabarito preliminar da prova escrita; 
c) Resultado da prova de títulos; 
d) Resultado da prova prática; 
e) Resultado da prova escrita de conhecimentos; 
f) Classificação preliminar. 

 
9.2. Os recursos somente serão admitidos se: 

a) interpostos por meio do correio eletrônico no endereço eletrônico 
contato@sigmaconsultoriasc.com.br, até às dezoito (18) horas do segundo 
dia subsequente ao da publicação, conforme prazos de que trata o 
cronograma do Anexo II; 

b) individuais e devidamente fundamentados, com argumentação lógica, 
referencial teórico e consistentes, inclusive os pedidos de simples revisão de 
nota; 

c) tempestivos; os intempestivos ou fora das especificações estabelecidas neste 
Capítulo serão preliminarmente indeferidos e os inconsistentes não providos. 

 
9.3. Não serão recebidos recursos interpostos na forma de arquivo anexo ou por 
qualquer outro meio ou de forma diversa ao estabelecido no item 9.2. 
 
9.4. Caso não possua acesso à internet, o candidato poderá buscar auxílio junto ao 
Centro de Apoio ao Candidato, disponível no local das inscrições. 
 
9.5. No caso de anulação de questão(ões) por decisão da Comissão Executora, 
estas serão consideradas respostas corretas para todos os candidatos, 
independentemente de terem ou não recorrido, quando forem computados os pontos 
respectivos, exceto para aqueles que já tiverem recebido a pontuação 
correspondente. 
 
9.6. Se houver alteração de gabarito, a correção dos cartões-respostas será de 
acordo com esta. 
 
9.7. Não serão acolhidas solicitações de revisão de nota de outros candidatos, isto 
é, o candidato poderá requerer revisão apenas da sua nota. 
 
9.8. Em nenhuma hipótese serão aceitos pedidos de revisão de recursos ou recurso 
contra o gabarito oficial definitivo, assim como aqueles, cujo teor desrespeite a 
banca, serão preliminarmente indeferidos. 
 
9.9. Após a análise dos recursos interpostos ou por constatação e correção de erro 
material ex officio, poderá haver alteração da nota, pontuação e ou classificação 
inicialmente obtida pelo candidato, para uma nota, pontuação e ou classificação 
superior ou inferior ou, ainda, desclassificação do candidato que não obtiver, feitas 
as correções, a nota mínima exigida para aprovação. 
 

mailto:contato@sigmaconsultoriasc.com.br
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9.10. Os pareceres exarados pela banca examinadora são soberanos e irrecorríveis 
na esfera administrativa e ficarão disponíveis para consulta dos candidatos no site 
da SIGMA, na página do certame, a partir da publicação do relatório de 
homologação do resultado final. Não serão encaminhadas respostas individuais aos 
candidatos. 
 
9.11. A SIGMA não se responsabiliza por recursos não recebidos por motivos de 
ordem técnica de computadores, falhas de comunicação, congestionamento de 
linhas de comunicação, bem como por outros fatores de ordem técnica que 
impossibilitem a transferência de dados. 
 
 

CAPÍTULO X – DO PROVIMENTO 

 
10.1. Os candidatos aprovados e classificados no Processo Seletivo Simplificado 
serão convocados, observada estritamente a ordem de classificação, para a 
realização de procedimentos pré-admissionais, compreendendo comprovação de 
requisitos, realização de exames médicos e apresentação de documentos 
necessários à contratação. 
 
10.2. As contratações serão realizadas consoante disposições da legislação 
municipal e do ato convocatório, sendo de responsabilidade exclusiva do candidato 
manter seu endereço atualizado junto ao Setor de Recursos Humanos do Município 
Carlos Gomes. 
 
10.3. Para os procedimentos de contratação e posse, será o interessado notificado, 
por meio de contato telefônico, e-mail ou outros meios eletrônicos e, no caso de 
ausência de resposta, por meio de carta registrada, a manifestar, expressamente, 
seu interesse acerca da contratação. 
 
10.4. Os candidatos terão prazo de 10 (dez) dias úteis para tomar posse, contados 
da convocação. 
 
10.5. Tornar-se-á sem efeito o ato de contratação se não ocorrer a posse e/ou o 
exercício nos prazos legais, quando o candidato perderá automaticamente o direito à 
vaga, facultando ao Município convocar o próximo candidato por ordem de 
classificação. 
 
10.6. Para os convocados que não se manifestarem no prazo estabelecido no item 
10.4, será considerado como recusa, e passará, automaticamente, para o final da 
lista, sendo que, nesta condição, não fará mais parte da lista de classificados do 
certame ou a postergação, optando pela última colocação na classificação final do 
respectivo cargo e para concorrer, observada sempre a ordem de classificação, a 
novo chamamento uma única vez. 
 
10.7. O candidato empossado e em efetivo exercício que requerer exoneração, 
renunciará automaticamente a vaga facultando ao Município convocar o próximo 
candidato por ordem de classificação. 
 
10.8. São requisitos para ingresso a serem comprovados quando da convocação 
para contratação: 
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a) Estar devidamente aprovado no certame e classificado dentro das vagas 
estabelecidas neste Edital; 

b) Ter nacionalidade brasileira ou portuguesa, desde que o candidato esteja 
amparado pelo estatuto de igualdade entre brasileiros e portugueses, com 
reconhecimento de gozo de direitos políticos nos termos do § 1º do art. 12, da 
Constituição Federal e do Decreto Federal nº 70.436/72; 

c) Ter, na data da posse, a idade mínima de 18 (dezoito) anos completos; 
d) Estar quite com as obrigações eleitorais e militares, esta para candidatos do 

sexo masculino; 
e) Ter aptidão física e mental para o exercício das atribuições do cargo ante 

apresentação de atestado de boa saúde física e mental a ser fornecido por 
médico ou junta médica oficial ou ainda, por esta designada mediante exame 
médico, que comprove aptidão necessária para o exercício das atribuições do 
cargo, bem como a compatibilidade para os casos de deficiência; 

f) Possuir habilitação para o cargo pretendido, conforme disposições dos 
Anexos I e V na data da posse; 

g) Não perceber proventos de aposentadoria civil ou militar ou remuneração de 
cargo, emprego ou função pública que caracterizem acumulação ilícita de 
cargos, na forma do inciso XVI do art. 37 da Constituição Federal e suas 
emendas, mediante apresentação de declaração negativa de acumulação de 
cargo, emprego ou função pública; 

h) Não ter sofrido, quando no exercício de cargo, função ou emprego, demissão 
a bem do serviço público ou por justa causa, fato a ser comprovado, no ato da 
convocação, ante assinatura de regular termo de declaração; 

i) Os candidatos portadores de necessidades especiais deverão observar as 
disposições constantes do Capítulo III deste Edital; 

j) Declaração de bens e rendas, conforme Lei Federal nº 8.429/1992; 
k) Documentos pessoais estabelecidos no termo convocatório; 
l) Comprovar residência na área de atuação para o cargo de Agente 

Comunitário de Saúde, na forma do art. 6º, da Lei Federal nº 11.350/2006. 
 

10.9. A ausência de quaisquer comprovantes dos requisitos para ingresso 
impossibilitará a contratação, anulando-se todos os atos ou efeitos decorrentes da 
sua classificação neste certame, bem como de sua convocação. 
 
10.10. A qualquer tempo poder-se-á anular a inscrição, as provas e a contratação do 
candidato, desde que verificada falsidade em qualquer declaração e/ou 
irregularidade nas provas e/ou em informações fornecidas, garantido o direito ao 
contraditório e à ampla defesa. 
 
 

CAPÍTULO XI – DA DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIA 

 
11.1. Fica delegada competência à SIGMA Assessoria e Consultoria, responsável 
pelo planejamento, organização e realização do Processo Seletivo, para: 

a) Divulgar o certame; 
b) Deferir e indeferir inscrições; 
c) Elaborar, aplicar, corrigir, julgar e avaliar as provas previstas no Edital; 
d) Receber e julgar os recursos previstos neste Edital; 
e) Emitir relatórios de classificação dos candidatos; 
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f) Providenciar a impressão dos cadernos de provas, bem como designar 
bancas para aplicação das mesmas; 

g) Prestar informações sobre o certame no período de sua realização. 
 
 
 
 
 

CAPÍTULO XII – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
12.1. As disposições deste Edital, inclusive no que diz respeito às datas previstas no 
cronograma de que trata o Anexo II, poderão sofrer eventuais alterações, 
atualizações ou acréscimos enquanto não consumada a providência ou evento que 
lhes disser respeito, até a data de execução da fase ou evento correspondente, em 
razão da necessidade de ajustes operacionais, garantida a devida publicidade, 
sendo obrigação do candidato acompanhar as publicações atinentes durante toda a 
execução do certame, a fim de atender a todas as determinações, prazos e 
convocações. 
 
12.2. A legislação com entrada em vigor após a data de publicação deste Edital, 
bem como as alterações em dispositivos de lei e atos normativos a ela posteriores, 
não serão objeto de avaliação nas provas deste Processo Seletivo. 
 
12.2.1. As normas relativas ao enfrentamento da pandemia de COVID-19 
recomendadas pelas autoridades de saúde poderão sofrer atualização até a data de 
realização das provas, assim como os critérios mínimos de segurança a serem 
cumpridos, restando, desde logo, todos os candidatos cientes quanto à 
obrigatoriedade de cumprirem com tais disposições, descabendo qualquer alegação 
de desconhecimento. 
 
12.3. A SIGMA não dispõe de cursos preparatórios para concursos, não fornece 
apostilas, manuais ou quaisquer outros materiais de consulta, assim como também 
não fornece cópias de provas a candidatos ou instituições de direito público ou 
privado relativamente a certames anteriores. 
 
12.4. O prazo de vigência deste Processo Seletivo será de 01 (um) ano, prorrogável 
por igual período, a contar da data da homologação do resultado final, ou até a 
realização de concurso público. 
 
12.5. A aprovação não assegura ao candidato o direito à contratação imediata, 
devendo ocorrer na vigência do certame, conforme a necessidade do serviço público 
e de acordo com o número de vagas estabelecido no Anexo I, conforme a 
necessidade e a conveniência para o Município de Carlos Gomes, mediante 
autorização legislativa para contratação. 
 
12.6. As vagas criadas na vigência do certame serão providas de acordo com a 
classificação em cada cargo, facultado ao Município convocar os aprovados além 
das vagas previstas no Edital. 
 
12.7. Os horários fixados no Edital têm referência no horário oficial de Brasília/DF. 
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12.8. O prazo para impugnação deste Edital é de três (03) dias, contados da sua 
publicação, devidamente fundamentada, cuja formalização deverá ocorrer por meio 
de correio eletrônico no endereço contato@sigmaconsultoriasc.com.br. 
 
12.9. Os casos não previstos neste Edital e as decisões que se fizerem necessárias 
serão resolvidas, conjuntamente, pela Comissão Especial do Processo Seletivo 
Simplificado e pela Comissão Executora da SIGMA. 
 
12.10. O presente Edital será publicado no Mural de Publicações do Centro 
Administrativo Municipal, bem como em caráter meramente informativo na internet, 
no endereço eletrônico www.carlosgomes.rs.gov.br e em jornal de circulação 
regional, sob a forma de extrato. 
 
 
 

Carlos Gomes/RS, em 29 de março de 2022. 
 
 
 
 
 

 
 

LUIZ ZELINSKI 
Prefeito Municipal 
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ANEXO I 
ANEXO I – A 

 
DOS CARGOS, VAGAS, CARGA HORÁRIA SEMANAL, PADRÃO INICIAL DE 

VENCIMENTO, HABILITAÇÃO E TIPO DE PROVAS 
 
 
 

 ITEM CARGOS 
VAGA 
OU CR 

CARGA 
HORÁRIA 
SEMANAL 

 PADRÃO DE 
 VENCIMENTO 
INICIAL (R$) 

HABILITAÇÃO 
TIPOS DE 
PROVAS 

VALOR DA 
TAXA DE 

INSCRIÇÃO 
(R$) 

01 
AGENTE COMUNITÁRIO 
DE SAÚDE 
MICROÁREA 13 

CR 40h 1.705,93 
Ensino médio completo e 
residir na área de atuação 

Escrita 
objetiva 

0,00 

02 
AGENTE COMUNITÁRIO 
DE SAÚDE 
MICROÁREA 15 

CR 40h 1.705,93 
Ensino médio completo e 
residir na área de atuação 

Escrita 
objetiva 

0,00 

03 
AUXILIAR DE 
ALMOXARIFADO 

CR 40h 1.615,46 
Ensino fundamental 
completo 

Escrita 
objetiva 

0,00 

04 
AUXILIAR 
ODONTOLÓGICO 

CR 40h 1.572,10 
Ensino médio completo e 
curso específico 

Escrita 
objetiva 

0,00 

05 FISIOTERAPEUTA 01 28h 3.393,62 
Ensino superior em 
Fisioterapia e registro no 
CREFITO 

Escrita 
objetiva 

0,00 

06 MECÂNICO CR 40h 1.615,46 
Ensino fundamental incom-
pleto e curso adequado ou 
experiência 

Escrita 
objetiva/ 
Prática 

0,00 

07 
PROFESSOR 
PEDAGOGIA 

02 20h 1.747,07 

Ensino superior específico 
para Educação Infantil e/ou 
Anos Iniciais do Ensino 
Fundamental 

Escrita 
objetiva/ 
Títulos 

0,00 

08 TÉCNICO AGRICOLA CR 40 h 1.615,46 

Curso específico de ensino 
médio Técnico Agrícola e 
habilitação legal para o 
exercício da profissão de 
Técnico Agrícola 

Escrita 
objetiva 

0,00 
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ANEXO I – B 
ZONEAMENTO GEOGRÁFICO E DELIMITAÇÃO DA ABRANGÊNCIA DAS 
MICROÁREAS PARA O CARGO DE AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 

 
 

MICROÁREA 13: 
Linha Rio Abaixo começa pela família de Domingos Bielski (01), seguindo até o primeiro 
entroncamento à direita com a família de Inácio Oziemblowski (07), até o segundo entroncamento à 
esquerda na propriedade de Hilário Wengrzinek (10), até José Cieleski (09), voltando à estrada geral 
até a família de Maria Gessi Cervinski (28). Linha Laj. Albino iniciando pela família de Sérgio Kolassa 
(29) segue até o primeiro entroncamento à direita na propriedade de Alexandre Klosinski (36), 
seguindo a geral até o segundo entroncamento à direita na família de Paulo Skierzinski (38) até a 
família de Paulo Mikoanski (40), voltando pela geral até o terceiro entroncamento à direita, na 
propriedade de Davide Wietrzikowski (41) até a família de Sidimar Wietrzikowski (42), seguindo pela 
geral, até a família de José Skierzinski (46). Linha Rui Barbosa iniciando pela família de Claudio 
Kovalski (47), seguindo a geral até o segundo entroncamento à direita, com a família de Sérgio 
Kowalski (49), retornado a geral até o terceiro entroncamento à direita na propriedade de José 
Rospendoski (52), até a família Clari Sikorski (50). Linha Laj. Pequeno seguindo pela estrada geral 
até o primeiro entroncamento à esquerda com a família de Agenor Bordulis. Linha Laj. Bocó segue 
pela estrada geral até o primeiro entroncamento à direita iniciando pela família de Clementina 
Wengrzinek (64) até Clademir Wengrzinek (64), voltando a geral até o segundo entroncamento à 
direita com a família de Henrique Stempkowski (66) seguindo até a família de Genoir Ogimboski, 
voltando a geral até o terceiro entroncamento na propriedade de Augusto Klosinski (73), retornando a 
geral até o quarto entroncamento iniciando pela família de Adelino Klosinski(75) até a propriedade de 
Vitório Weronka (76), seguindo a geral até o quinto entroncamento à direita na família de Vitório  
Wengrzinek (84), até Otavio Wengrzynek (83), de volta à geral até o sexto entroncamento na 
propriedade de Eduardo Potulski (80) até João Gielda (82). 
 

MICROÁREA 15: 
Linha Chato Pequeno começando pela propriedade de José Klosinski Neto seguindo pela estrada 
geral até o entroncamento, à direita, na propriedade de Antônio N. Dos Santos. Da geral até o 
entroncamento à esquerda da propriedade de Maria Matos ate fabiano Kaminski. Retornando a geral 
até o primeiro entroncamento à direita da propriedade de Gervásio Ostroski até Andrio Golunski. 
Seguindo pela geral até o primeiro entroncamento à direita das propriedades de Leandro Golunski até 
Aloísio Weronka. Retornando à geral até entroncamento à direita, na propriedade de Vergilio Sikorski 
até Gentil Ziger. Linha Rio Acima, da família de Fabiano Wrezinski até Vitorio Skovronski, 
entroncamento à direita, até a propriedade de Silvestre Ostroski, retornando à geral até Maria 
Kasanoski e Teofilo Ziger, retorna à geral até Clari Albani. Laj. André iniciando da propriedade de João 
Weronka até Dionísio Weronka. Retornando à geral até o primeiro entroncamento à direita da família 
de José Faligurski até André Hoinoski. Retornando à geral, de Artêmio Gawenda até entroncamento à 
direita propriedade de Atílio Swiderski até Geraldo Golimbielski. Retornando pela geral até 
entroncamento à direita, na propriedade de Fernando Ganzawa. Da geral até entroncamento à direita 
Maria Babinski até Paulina Otfinoski. 
 
 
 
De conformidade com os incisos I e II, do art. 6º, da Lei Federal nº 11.350/2006, alterada pela Lei 
Federal nº 13.595/2018, são requisitos essenciais para a efetivação ao cargo público de Agente 
Comunitário de Saúde, que o candidato, deverá: 
I - residir na área da comunidade em que atuar desde a data da publicação do edital do processo 
seletivo público; 
II - ter concluído, com aproveitamento, curso de formação inicial, com carga horária mínima de 
quarenta horas. 

 
 
 
 
 
 
 



SIGMA
Assessoria e Consultoria

 
 

 

26 

 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
MUNICÍPIO DE CARLOS GOMES 
 

  PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 01/2022 

 
 
 

ANEXO II 
 
 

DO CRONOGRAMA* 
 
 
 

 

ITEM FASES DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DATAS / PRAZOS 

01 Publicação do Edital 29/03/2022 

02 Período das inscrições 30/03/2022 a 12/04/2022 

03 Publicação do relatório geral de homologação das inscrições 19/04/2022 

04 Datas prováveis das provas 23 e/ou 24/04/2022 

05 Publicação do gabarito preliminar 24/04/2022 

06 
Prazo para recursos relativos ao gabarito preliminar 
(prazo limite para recebimento – 18 horas) 

25 a 26/04/2022 

07 
Publicação do gabarito oficial definitivo e do relatório da 
classificação preliminar 

A definir 

08 
Prazo para recursos relativos à classificação preliminar 
(prazo limite para recebimento – 18 horas) 

A definir 

09 Publicação da homologação do resultado final A definir 

 
 
 

*  Este cronograma tem caráter orientador e poderá sofrer alterações em decorrência 
da necessidade de ajustes operacionais, a critério da Comissão Executora da 
SIGMA, garantida a publicidade legal, sendo de exclusiva responsabilidade do 
candidato acompanhar as publicações no endereço eletrônico 
www.carlosgomes.rs.gov.br. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

http://www.carlosgomes.rs.gov.br/
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ANEXO III 
DO CONTEÚDO PROGRAMÁTICO COMUM 

 
 

1. Para os cargos de nível de Ensino Fundamental (completo e incompleto): 
 

1.1. Língua Portuguesa: Alfabeto. Fonética: Classificação dos fonemas. Encontros vocálicos. 
Sílaba e divisão silábica. Ortografia. Acentuação Gráfica. Morfologia: Classes gramaticais: 
Substantivo: Classificação dos substantivos: próprio e comum. Coletivos. Flexão. Gênero 
(masculino e feminino). Número (singular e plural) e Grau (diminutivo e aumentativo). Adjetivo: 
Adjetivos pátrios. Flexão. Número, Grau e Gênero. Sinônimos e Antônimos. Homônimos, Parônimos 
e Topônimos. Tipos de Frases: afirmativa, negativa, interrogativa e exclamativa. Concordância 
Verbal e Nominal. Formas comuns de tratamento. 
 
 
 

2. Para os cargos de níveis de Ensino Médio e Superior: 
 

2.1. Língua Portuguesa: Interpretação de textos. Gêneros e tipologias textuais. Ortografia. 
Acentuação gráfica. Emprego do sinal indicativo da crase. Encontros vocálicos, consonantais e 
dígrafos. Morfologia: classes de palavras: classificação, flexões, emprego (artigo, numeral, adjetivo, 
pronome, verbo, substantivo, preposição e conjunção). Estrutura e formação das palavras (radicais, 
prefixos, sufixos, desinências). Pontuação. Sinônimos e Antônimos. Homônimos e Topônimos. 
Sintaxe de concordância (nominal e verbal), de regência (nominal e verbal) e de colocação 
(pronominal). Linguagem figurada. Conotação e denotação. Figuras de linguagem. Vícios de 
linguagem. Frase, oração e período. Termos da oração: essenciais, integrantes, acessórios. Período 
simples e composto: a coordenação e a subordinação. Orações coordenadas e subordinadas: 
assindéticas, sindéticas, substantivas, adjetivas, adverbiais e reduzidas. 
 
 

3. Conteúdos comuns a todos os cargos: 
3.1. Conhecimentos gerais: 
Parte 1 - Legislação: Lei Orgânica Municipal. Lei Municipal nº 1.010/2009 e suas alterações (Estatuto 
dos Servidores - Regime Jurídico). Lei Municipal nº 1.247/2014 e suas alterações (Plano de Cargos e 
Carreira dos Servidores). 
Parte 2 - Geral e Atualidades: Aspectos históricos, geográficos, políticos, administrativos, 
econômicos, sociais, culturais, ambientais a nível estadual, nacional, internacional e do Município de 
Carlos Gomes/RS. 
Parte 3 - Informática básica: conceitos, hardware, software. Instalação, configuração e utilização: 
Word 2010, Excel 2010, Outlook 2010, PowerPoint 2010 e suas respectivas versões. Internet. 
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ANEXO IV 
DO CONTEÚDO PROGRAMÁTICO ESPECÍFICO 

 
1. AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE: Lei Federal nº 11.350/2006 e suas alterações. Princípios 

e Diretrizes do Sistema Único de Saúde e a Lei Orgânica da Saúde (Lei Federal nº 8.080/90). 
Operacionalização da Estratégia Saúde da Família (ESF) e do Programa Agentes Comunitários de 
Saúde (PACS). Conhecimentos elementares sobre as funções inerentes ao cargo abrangendo 
conhecimentos básicos sobre: saúde da mulher; saúde da criança; saúde do adulto e saúde do idoso. 
Atribuições e postura profissional do ACS. Cadastramento familiar e mapeamento: finalidade e 
instrumentos; conceito de territorialização, microárea e área de abrangência. Conhecimentos 
geográficos da área/região/ município de atuação. Programa Nacional de Imunização e Calendário 
básico de vacinação do SUS. Doenças sexualmente transmissíveis. Noções básicas de epidemiologia, 
meio ambiente e saneamento. Noções de segurança e prevenção de acidentes de trabalho e incêndio. 
Equipamentos de proteção individual (EPIs). 

 
2. AUXILIAR DE ALMOXARIFADO: Constituição Federal: Título III - da Organização do Estado: 

Capítulo VII - Administração Pública. Serviços Públicos: Conceitos e natureza, modalidades e formas 
de prestação. Leis Complementares Federais n

os
 101/2000 (LRF) e 95/1998. Leis Federais n

os
 

4.320/64 e alterações, 14.133/2021, 8.666/93 e alterações, 9.784/99 e alterações e 10.520/2002 e 
alterações e Decreto regulamentador 10.024/2019. Noções gerais de Direito Administrativo. Noções 
gerais de administração pública: contabilidade, finanças, orçamento, tributação, recursos humanos, 
licitações e contratos administrativos. Atos administrativos: conceito, requisitos, elementos, 
pressupostos, atributos, méritos e classificação; vinculação e discricionariedade; anulação, revogação 
e invalidação. Fundamentos e técnicas de execução de serviços de almoxarifado: recebimento, 
registro, guarda, fornecimento e inventário de materiais para manter o estoque em condições de 
atender as necessidades do serviço público. Noções de controle dos bens patrimoniais. Manual da 
Presidência da República sobre Correspondência Oficial. Redação oficial: características e tipos. 
Noções básicas nos serviços gerais de Secretaria: preparar, preencher e tratar documentos; preparar 
relatórios, formulários e planilhas. Rotinas de expedição de correspondência, redação de 
expedientes, redação administrativa, requerimento, circular, memorando, ofícios. Conhecimentos 
gerais das rotinas administrativas. Legislação Brasileira de Arquivologia: Política Nacional de Arquivos 
Públicos e Privados. Noções sobre de técnicas de arquivamento e procedimentos administrativos. 
Postura e atendimento ao público. Noções Básicas de Relações Humanas no Trabalho. Informática 
básica: sistema operacional Windows; conhecimentos sobre o pacote Microsoft Office 2007 e 2010. 
Internet, correio eletrônico, antivírus. 
 
3. AUXILIAR ODONTOLÓGICO: Lei Federal nº 8.080/90 (Lei Orgânica da Saúde). Sistema Único 

de Saúde (SUS): princípios e diretrizes. Noções básicas sobre Anatomia dental humana. Tipos de 
dentição. Cariologia. Placa bacteriana. Técnicas de escovação. Esterilização. Desinfecção. Assepsia. 
Antiasepsia. Ergonomia. Conceitos básicos sobre higiene e saúde bucal. Métodos de Prevenção 
(selantes, flúor, palestras). Materiais e instrumentais utilizados em clínica odontológica. Técnicas de 
desinfecção e esterilização de materiais e instrumentos utilizados (sugador, espelho, sonda, etc...) 
necessários para o trabalho. Manipulação de materiais de uso odontológico. Conservação e 
manutenção do equipamento odontológico. Rotina de cuidados com equipamentos da clínica. 
Preparo do paciente para o atendimento. Auxílio no atendimento ao paciente. Técnicas de 
agendamento. Controle dos atendimentos. Manutenção de arquivos. O trabalho com a equipe da 
Estratégia Saúde da Família (ESF) no tocante a saúde bucal. Equipamentos de Proteção Individual 
(EPI’s). Atualidades referentes à função/profissão. 
 
4. FISIOTERAPEUTA: Fundamentos em fisioterapia. Anatomia muscular. Anatomia óssea. 

Artropatias: Degenerativas e Inflamatórias. Diagnóstico das anomalias posturais (patomecânica e 
correção). Doenças dos Vasos Sanguíneos e Linfáticos, Úlceras e Tecido Acatricial. Doenças e 
Distúrbios dos ossos e articulações. Efeitos Fisiológicos da massagem. Fisioterapia aplicada a 
Pediatria. Fisioterapia Cardiorespiratória. Fisioterapia em Cardiologia e Angiologia. Fisioterapia: 
Conceituação, recursos e objetivos. Fisioterapia em Geriatria. Fisioterapia em Ginecologia e 
Reeducação Obstétrica. Fisioterapia Pré e Pós Operatórios. Fisioterapia em Pneumologia. Fisioterapia 
nas Afecções Reumáticas. Fisioterapia em queimaduras. Fraturas. Lesões dos Tecidos Moles. 
Luxações. Massagem relaxante. Modelos alternativos de atenção à saúde das pessoas deficientes. 
Nervos. Neurologia. Papel dos Serviços de Saúde. Papel do Fisioterapeuta na equipe multiprofissional 
de Saúde. Pneumologia. Prevenção: modelos alternativos de atenção à saúde. Processo de 



SIGMA
Assessoria e Consultoria

 
 

 

29 

 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
MUNICÍPIO DE CARLOS GOMES 
 

  PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 01/2022 

 
 
 

fisioterapia: semiologia, exame e diagnóstico, postura. Processos incapacitantes mais importantes 
(processo de trabalho, problemas de atenção à saúde pré, peri, pós-natal e na infância: doenças 
infecto contagiosas). Reabilitação: Conceituação, objetivos, sociologia, processo e equipe técnica. 
Reabilitação de pacientes crônicos. Reabilitação Profissional: conceitos, objetivos, processo e equipe 
técnica. Recursos terapêuticos em Fisioterapia. Reeducação Postural Global. Tendões. Atualidades 
relativas à profissão. 

 
5. MECÂNICO: Fundamentos de mecânica automotiva de veículos automotores e linha pesada de 

equipamentos rodoviários. Princípios de funcionamento do motor a combustão interna. 
Conhecimentos e procedimentos de manutenção dos sistemas de: alimentação, arrefecimento, 
ignição, elétrico, suspensão, freios, direção e transmissão. Lubrificantes e sistemas de lubrificação. 
Tipos e uso de ferramentas e equipamentos de mecânico. Normas de manutenção preventiva e 
corretiva. Sistemas hidráulicos. Óleos e graxas: tipos e especificações. Equipamentos de Proteção 
Individual (EPI). Noções de Primeiros Socorros. Atualidades relativas à função/profissão. 
 
6. PROFESSOR PEDAGOGIA EDUCAÇÃO INFANTIL / ANOS INICIAIS DO ENSINO 
FUNDAMENTAL: Legislação: Constituição Federal (Da Educação, Cultura e Desporto). Lei Federal 

nº 9.394/96 e suas alterações (LDB). Lei Federal nº 8.069/1990 e suas alterações (ECA). Lei Federal 
nº 11.340/2006 e suas alterações (Lei Maria da Penha). Plano Nacional de Educação ( Lei Federal 
nº 13.005/2014). Pacto Nacional pela Alfabetização na Idade Certa. Base Nacional Comum Curricular 
(BNCC). Parâmetros Curriculares Nacionais (PCN’s). Pensadores da Educação e História da 
educação. Teorias do conhecimento e da aprendizagem em suas diferentes abordagens e 
concepções pedagógicas. Temas transversais. Ensino e aprendizagem de questões sociais. 
Educação e sociedade. Temas emergentes. Ciclos de formação. Alfabetização e conscientização. 
Filosofia crítica da educação. Linguagem na escola. Higiene, saúde e nutrição infantil. A organização 
do tempo e do espaço na educação. Princípios que fundamentam a prática na educação: Pedagogia 
da infância, dimensões humanas; direitos da infância; relação unidade de educação e família. As 
instituições de educação como espaço de produção das culturas infantis. O lúdico e a educação, 
recreação. Função e papel da escola. Problemas de aprendizagem. Fatores físicos, psíquicos e 
sociais. Recreação: atividades recreativas. Métodos e processos no ensino da leitura. Pedagogia da 
inclusão. A inclusão escolar. Definições dos tipos de deficiência. Programa Educação Inclusiva. 
Direito a Diversidade. Gestão democrática. Democratização do ensino. Avaliação. Planejamento 
Participativo. Projeto Político Pedagógico. Didática geral. 
 
7. TÉCNICO AGRICOLA: Administração e Economia Rural. Êxodo Rural. Desenho Técnico. 

Topografia. Construções e instalações rurais. Cultura de cereais. Plantio direto. Integração 
lavoura/pecuária. Gado leiteiro e suas raças. Criação e manejo de bezerros. Aves de corte e postura. 
Piscicultura. Suinocultura. Ovinocultura. Cunicultura. Ranicultura. Silvipastoril. Pastagens. Produção 
de silagem e pré-secado. Olericultura. Fruticultura. Silvicultura. Uso adequado de agrotóxicos. 
Ecotoxicologia. Adubação mineral. Adubação orgânica: estercos, compostagem orgânica, 
biofertilizantes líquidos, adubação verde aplicada à fruticultura e olericultura. Rotação, sucessão e 
consorciação de culturas. Cobertura morta. Irrigação e drenagem. Solos: características, fertilidade, 
uso e conservação dos solos. Interpretação de análise de solos. Mecanização agrícola. Máquinas e 
implementos agrícolas. Uso e regulagem de equipamentos agrícolas. Manutenção de máquinas e 
implementos agrícolas. Noções de fitossanidade. Identificação das principais pragas agrícolas. 
Manejo de pragas. Noções de cooperativismo. Educação, legislação de defesa ambiental. Defesa 
Sanitária Animal e Vegetal. Legislação sanitária: Serviço de Inspeção Sanitária Municipal (SIM). 
Legislação relacionada à inseminação artificial. Sistema de inseminação artificial: Tradicional (I.A.) e 
por Tempo Fixo (IATF). Métodos de detecção das fêmeas em cio. Preparativos e técnicas para coleta 
do sêmen. Noções sobre as instalações e equipamentos para prática da inseminação em bovinos. 
Momento favorável para inseminação. Rufião: tipos, preparo e uso - suas funções em programas de 
inseminação artificial. Regras de hierarquias no serviço público. Regras básicas de comportamento 
profissional e relacionamento com colegas de trabalho. Zelo pelo patrimônio público. Ética e 
cidadania. Atualidades referentes à função/profissão. 
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ANEXO V 
DAS ATRIBUIÇÕES E REQUISITOS PARA INVESTIDURA 

 
1. AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 
Descrição Sintética: desenvolver ações nos domicílios de sua microárea de responsabilidade e junto à 
unidade para programação e supervisão de suas atividades. 
Descrição Analítica: realizar mapeamento de sua área de atuação, cadastrar e atualizar as famílias de 
sua microárea, identificar indivíduos expostos a situações de risco, realizar, através de visita domiciliar, 
acompanhamento mensal de todas as famílias sob sua responsabilidade, coletar dados para análise da 
situação das famílias acompanhadas, desenvolver ações básicas de saúde de acordo com as 
necessidades levantadas no diagnóstico da comunidade enfatizando as áreas de atenção à criança, à 
mulher, ao adolescente, ao trabalhador e ao idoso com ênfase na promoção da saúde e prevenção de 
doenças, promover educação em saúde e mobilização comunitária visando uma melhor qualidade de 
vida mediante ações de saneamento e melhorias do meio ambiente, incentivar a formação dos 
conselhos locais de saúde, orientar as famílias para utilização adequada dos serviços de saúde, 
informar aos demais membros da equipe de saúde acerca da dinâmica social da comunidade de suas 
disponibilidades e necessidades, participar no processo de programação e planejamento local das 
ações relativas ao território de abrangência da unidade de Saúde da Família, com vistas a superação 
dos problemas identificados, discutir de forma permanente junto a equipe de trabalho e comunidade os 
direitos de saúde e as bases legais que o legitimam, executar outras tarefas afins. 

 
2. AUXILIAR DE ALMOXARIFADO 
Descrição Sintética: Executar trabalhos de aquisição de material e outros próprios do almoxarifado. 
Descrição Analítica: Supervisionar os serviços de almoxarifado, preparar expediente para aquisição 
dos materiais necessários ao abastecimento dos órgãos da Administração; promover o abastecimento 
de acordo com os pedidos feitos, adotando medidas tendentes a assegurar a pronta entrega dos 
mesmos; organizar e manter atualizado o registro de estoque do material existente no almoxarifado; 
efetuar ou supervisionar o recebimento e a conferencia de todas as mercadorias; estabelecer normas 
de armazenagem de materiais e outros suprimentos; inspecionar todas as entregas, supervisionar o 
serviço de guarda e conservação de móveis e materiais dos órgãos da Administração; supervisionar a 
embalagem de materiais para a distribuição ou expedição; proceder o controle dos materiais em 
estoque; informar processos relativos a assuntos do serviço; dirigir a arrumação de materiais, 
elaborar relatórios sobre as atividades desenvolvidas; dirigir veículos oficiais para exercer atividades 
próprias do cargo, desde que devidamente habilitado, e autorizado por chefia ou autoridade superior, 
executar outras tarefas correlatas. 

 
3. AUXILIAR ODONTOLÓGICO 
Descrição Sintética das Atribuições: Realizar atividades de nível médio, de certa complexidade, 
envolvendo a execução de serviços auxiliares de odontologia. 
Descrição Analítica das Atribuições: Auxiliar no serviço de odontologia, preparar os pacientes para os 
procedimentos odontológicos, proceder à higienização dos pacientes, registrar as ocorrências relativas 
aos pacientes, preparar o material necessário para os procedimentos, limpar e esterilizar o material. 
Desenvolver atividades de apoio nas salas de espera e sala de tratamento a clientes e executar outras 
tarefas correlatas. 

 
4. FISIOTERAPEUTA 
Descrição Sintética: Prestar assistência fisioterapêutica ambulatorial, elaborar diagnóstico geral e 
prever os procedimentos visando resultado positivo. 
Descrição Analítica: Promover a recuperação funcional do cliente, prevenir e tratar os distúrbios 
cinéticos funcionais intercorrentes em órgãos e sistema do corpo humano, gerados por operações 
genéticas, por traumas e por doenças adquiridas, dirigir veículos oficiais para exercer atividades 
próprias do cargo, desde que devidamente habilitado, e autorizado por chefia ou autoridade superior. 

 
5. MECÂNICO 
Descrição Sintética: Manter e reparar máquinas e motores de diferentes espécies; efetuar chapeação e 
pintura quando necessário. 
Descrição Analítica: Consertar peças de máquinas; manufaturar ou consertar acessórios para 
máquinas; fazer soldas elétricas ou a oxigênio; converter ou adaptar peças; fazer a conservação de 
instalações eletromecânicas; inspecionar e reparar automóveis, caminhões, tratores, compressores, 
bombas; inspecionar, ajustar, reparar, reconstruir e substituir, quando necessário, unidades e partes 
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relacionadas com motores, válvulas, pistões, mancais, sistemas de lubrificação, de refrigeração, de 
transmissão, diferenciais, embreagens, eixos dianteiros e traseiros, freio, carburadores, aceleradores, 
magnetos, geradores e distribuidores; esmirilhar e assentar válvulas, substituir buchas e mancais; 
ajustar anéis de segmento; desmontar e montar caixas de mudanças; recuperar e consertar 
hidrovácuos; reparar máquinas a óleo diesel, gasolina ou querosene; socorrer veículos acidentados ou 
imobilizados por desarranjo mecânico, podendo usar, em tais casos, o carro-guincho; efetuar consertos 
em pneus; tomar parte em experiências com carros consertados; executar serviços de chapeamento e 
pintura de veículos; dirigir veículos oficiais para exercer atividades próprias do cargo, desde que 
devidamente habilitado, e autorizado por chefia ou autoridade superior; executar outras tarefas 
correlatas. 

 
6. PROFESSOR 
Descrição Sintética: Participar do processo de planejamento e elaboração da proposta pedagógica da 
escola; orientar a aprendizagem dos alunos; organizar as operações inerentes ao processo ensino-
aprendizagem; contribuir para o aprimoramento da qualidade do ensino. 
Descrição Analítica: Elaborar e cumprir o plano de trabalho segundo a proposta pedagógica da escola; 
levantar e interpretar os dados relativos à realidade de sua classe; zelar pela aprendizagem do aluno; 
estabelecer os mecanismos de avaliação; implementar estratégias de recuperação para os alunos de 
menor rendimento; organizar registros de observação dos alunos; participar de atividades extra lasse; 
realizar trabalho integrado com o apoio pedagógico; participar dos períodos dedicados ao 
planejamento, à avaliação e ao desenvolvimento profissional; ministrar os dias letivos e horas-aula 
estabelecidos; colaborar com as atividades e articulação da escola com as famílias e a comunidade; 
participar de cursos de formação e treinamentos; participar da elaboração e execução do plano político-
pedagógico; integrar órgãos complementares da escola; executar tarefas afins com a educação. 

 
7. TÉCNICO AGRÍCOLA 
Descrição Sintética: Prestar assistência e orientação aos lavradores e criadores, bem como, auxiliar 
no trabalho de defesa sanitária animal e vegetal. 
Descrição Analítica: Prestar assistência aos agricultores sobre métodos de cultura, bem como, sobre 
meios de culturas experimentais através de plantio de canteiros, bem como, efetuar cálculos para 
adubação e preparo da terra; informar aos lavradores sobre a convivência da introdução de novas 
culturas e equipamentos indicadores para cada lavoura, bem como, a manutenção e práticas sobre o 
método de vacinação, de criação e contenção de animais, bem como, sobre processos adequados de 
limpeza e desinfecção de estábulos, baias, tambos; auxiliar o veterinário nas práticas operatórias e 
tratamento dos animais, controlando a temperatura, administrando remédios, aplicando injeções, 
supervisionando a distribuição de alimentos; colaborar em experimentação zootécnica; colaborar na 
organização de exposições rurais; acompanhar o desenvolvimento da produção de leite e verificar o 
respectivo teor da gordura; dar orientação sobre indústrias rurais de conservas e laticínios; dirigir 
veículos oficiais para exercer atividades próprias do cargo, desde que devidamente habilitado, e 
autorizado por chefia ou autoridade superior; executar outras tarefas correlatas. 
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ANEXO VI 
REQUERIMENTO DE ATENDIMENTO ESPECIAL 

 
 

IDENTIFICAÇÃO DO CANDIDATO 
 

Nome completo do candidato: 

Inscrição nº: Cargo: 

RG nº: Órgão Expedidor com UF: Data Expedição: 

CPF nº 

Data de Nascimento: Sexo:  (    )  Masculino    (    )  Feminino 

Endereço: Nº Complemento: 

Cidade: UF: CEP: 

Telefone fixo: (      ) Telefone Celular: (      ) 

E-mail: 

Filiação 
Mãe: 

Pai: 
 

ASSINALE O TIPO DE ATENDIMENTO ESPECIAL DE QUE NECESSITA 
 

(      ) Acessibilidade no local de provas (Candidato cadeirante). 

(      ) Acessibilidade no local de provas (Candidato com dificuldade de locomoção). 

(      ) Auxílio para preenchimento do cartão-resposta (Candidato com deficiência motora que impeça preenchimento do 
cartão) 

(      ) Auxílio para preenchimento do cartão-resposta (Candidato com deficiência visual). 

(      ) Intérprete de Libras (Candidato com deficiência auditiva). 

(      ) Ledor (Candidato com deficiência visual). 

(      ) Prova em Braille (Candidato com deficiência visual). 

(      ) Prova com fonte de impressão ampliada (Candidato com deficiência visual). Tamanho da fonte: [     ] 

(      ) Sala para amamentação (Candidata lactante). 

(      ) Tempo adicional de 1 hora. 

(      ) Outro (descrever): 
 

Informações complementares: 

 
 

REQUERIMENTO 
 

 

REQUEIRO atendimento especial no dia de realização das provas do Processo Seletivo Simplificado e DECLARO, 
desde já, que preencho os requisitos necessários para deferimento da solicitação; que as informações aqui 
prestadas e os documentos apresentados são verdadeiros e que estou ciente de que a não apresentação de 
qualquer documento para comprovar a condição que garante o deferimento da solicitação, ou, ainda, que a 
apresentação dos documentos fora dos padrões (prazo e/ou forma solicitados) implicará indeferimento da 
solicitação. DECLARO, ainda, que estou ciente de que, constatada falsidade em qualquer momento, poderei 
responder por crime contra a fé pública, nos termos da lei vigente, o que também acarretará minha eliminação 
deste certame. 

 

COMPROVANTES E PROCEDIMENTOS OBRIGATÓRIOS PARA CONCESSÃO DO ATENDIMENTO ESPECIAL 
 

1. Comprovantes do direito ao atendimento especial, conforme cada caso: 
a) Lactantes: certidão de nascimento da(s) criança(s) de até 06 meses de idade a ser(em) amamentada(s). 
b) Demais situações: laudo médico que justifique o atendimento especial solicitado (emitido há menos de um 
ano, caso não contiver expressamente que se trata de deficiência irreversível), no qual conste a Classificação 
Internacional de Doença (CID), assinatura do médico, carimbo e seu número de registro no CRM. 
c) Para tempo adicional: no caso de 01 hora de tempo adicional, além do laudo, deverá ser apresentado 
também parecer emitido por especialista da área de sua deficiência, atestando a necessidade de tempo 
adicional, conforme Lei Federal nº 7.853/1989 e alterações. 
 

 
 Termos em que pede deferimento. 

________________________ 
Local/Data 

____________________________ 
(Assinatura Candidato) 
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ANEXO VII 
REQUERIMENTO PARA DESEMPATE NA CONDIÇÃO DE JURADO 

 
 
 
À SIGMA Assessoria e Consultoria 
Processo Seletivo Simplificado de Provas e Títulos nº 01/2022 
 
 
 

Candidato: 

Inscrição nº: Cargo: 

RG nº: Órgão Expedidor com UF: Data Expedição: 

CPF nº 

Data de Nascimento: Sexo:  (    )  Masculino    (    )  Feminino 

Endereço: Nº Complemento: 

Cidade: UF: CEP: 

Telefone fixo: (      ) Telefone Celular: (      ) 

E-mail: 

Filiação 
Mãe: 

Pai: 

 
REQUEIRO, em caso de aprovação e na ocorrência de empate na classificação final, 
preferência no critério de desempate pela condição de jurado, nos termos do art. 440 do 
Código de Processo Penal. DECLARO, desde já, que preencho os requisitos necessários 
para deferimento da solicitação, que as informações aqui prestadas e os documentos 
apresentados são verdadeiros e estou ciente de que a não apresentação de qualquer 
documento para comprovar a condição que garante o deferimento da solicitação, ou, ainda, 
que a apresentação dos documentos fora dos padrões, prazo e forma solicitados, implicará 
indeferimento da solicitação. DECLARO, ainda, estar ciente de que, constatada falsidade a 
qualquer época, poderei responder por crime contra a fé pública, nos termos da legislação 
vigente, o que também acarretará minha eliminação sumária deste certame. Seguem, 

anexos, os documentos que comprovam essa condição. 
 

 
DECLARO ter pleno conhecimento de que somente serão aceitas certidões, declarações, 
atestados ou outros documentos expedidos pela Justiça Estadual e Federal do País, 
relativos ao exercício da função de jurado, nos termos do art. 440, do Código de Processo 

Penal, a partir da entrada em vigor da Lei Federal nº 11.689/2008. 
 

 
 
 Termos em que pede deferimento. 

 
Data: _____/_____/_______ 

 
 
 
 

____________________________ 
Assinatura Candidato 
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ANEXO VIII 
REQUERIMENTO PARA A PROVA DE TÍTULOS 

 
 

Para uso da Banca 
 

NPT: 
 

 
 
AO MUNICÍPIO DE CARLOS GOMES/RS 
À COMISSÃO ESPECIAL DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
À SIGMA ASSESSORIA E CONSULTORIA 
Processo Seletivo Simplificado de Provas e Títulos nº 01/2022 
 
 
 
 
 
CANDIDATO:__________________________________ INSCRIÇÃO Nº:_________ 

 
 
CARGO: _____________________________________         Data: ____/____/_____ 
 

 

 
 

Para preenchimento pelo Candidato Para uso da Banca 

Certificado de 
Curso de Pós-

Graduação 
Histórico do Título apresentado Pontuação* Avaliação 

Revisão 
da NPT 

Doutorado 
 
 

   

Mestrado 
 
 

   

Especialização 
 
 

   

 
* Preencher, em duas vias, de conformidade com a grade de pontuação do item 7.3 e entregar conforme exigências 
estabelecidas no Capítulo VII (Da Prova de Títulos) do Edital. 

 
 

 
 
 
 
 
 
 

____________________________       ________________________________ 
         Assinatura do candidato       Assinatura do responsável pelo recebimento 

 
 
 

 
 
 


